
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 41/2025

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ENFRENTAMENTO AO FEMINICÍDIO.
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RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 11 de Março de 2025

Policial Christoffer
1º Secretário(a)

PÁGINA 2 DE 2

DOC: false


